
AM\1288157PT.docx PE754.770v01-00

PT Unida na diversidade PT

Parlamento Europeu
2019-2024

 
Comissão das Pescas

 

2023/0165(COD)

13.10.2023

ALTERAÇÕES
6 - 20
Projeto de parecer
Izaskun Bilbao Barandica
(PE753.475v01-00)

Alteração da Diretiva 2009/16/CE relativa à inspeção pelo Estado do porto

Proposta de diretiva
(COM(2023)0271 – C9-0191/2023 – 2023/0165(COD))



PE754.770v01-00 2/11 AM\1288157PT.docx

PT

AM_Com_LegOpinion



AM\1288157PT.docx 3/11 PE754.770v01-00

PT

Alteração 6
Anja Haga

Proposta de diretiva
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) Enquanto não existir um quadro 
jurídico harmonizado na UE para a pesca 
em termos de segurança marítima, 
competências, construção de navios e 
condições de vida e de trabalho a bordo 
(como é o caso no setor do transporte 
marítimo), a diretiva relativa à inspeção 
pelo Estado do porto para a pesca apenas 
pode ser aplicada numa base voluntária. 
É, pois, da maior importância que os 
Estados-Membros que não ratificaram as 
convenções internacionais relativas à 
pesca, em especial a Convenção n.º 188 
da OIT, o Acordo da Cidade do Cabo da 
OMI e a Convenção STCW-F da OMI, o 
façam o mais rapidamente possível. A fim 
de assegurar abordagens harmonizadas 
na aplicação das obrigações 
internacionais, as referidas convenções 
devem ser transpostas a nível da UE 
através de uma diretiva, com vista a 
estabelecer uma abordagem harmonizada 
do controlo das obrigações em causa, 
nomeadamente sistemas de inspeção 
harmonizados em matéria de controlo e 
execução das disposições da Convenção 
n.º 188. Por conseguinte, tendo em conta 
o fraco grau de ratificação da Convenção 
relativa à pesca, deve ser apresentada 
uma proposta legislativa para uma 
transposição harmonizada destas 
obrigações internacionais, em particular 
no que se refere à Convenção STCW-F da 
OMI sobre um sistema de inspeção 
harmonizado em matéria de controlo e 
aplicação das disposições da Convenção 
n.º 188. Neste sentido, serão propostas 
medidas de execução em relação à 
Diretiva (UE) 2017/159 semelhantes às 
adotadas pelo setor do transporte 
marítimo através da Diretiva 2013/54/UE 
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em relação à Diretiva 2009/13/CE.

Or. en

Alteração 7
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Por conseguinte, 
propõe-se um sistema voluntário para os 
Estados-Membros da UE que desejem 
efetuar estas inspeções e que seja distinto 
do atual regime de inspeção de navios pelo 
Estado do porto, a fim de permitir a 
flexibilidade e a forma como as normas são 
desenvolvidas no âmbito da inspeção de 
navios pelo Estado do porto. Tal sistema de 
inspeção pelo Estado do porto dos navios 
de pesca de comprimento superior a 24 
metros pode, pois, ser desenvolvido 
organicamente pelos Estados-Membros, 
pelo MA de Paris e pela Comissão.

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Além disso, no 
setor da pesca não existe um quadro 
jurídico harmonizado a nível da UE em 
domínios como a segurança marítima, a 
construção dos navios e as condições de 
vida e de trabalho a bordo. Por 
conseguinte, propõe-se um sistema 
voluntário para os Estados-Membros da 
UE que desejem efetuar estas inspeções e 
que seja distinto do atual regime de 
inspeção de navios pelo Estado do porto, a 
fim de permitir a flexibilidade e a forma 
como as normas são desenvolvidas no 
âmbito da inspeção de navios pelo Estado 
do porto. Tal sistema de inspeção pelo 
Estado do porto dos navios de pesca de 
comprimento superior a 24 metros pode, 
pois, ser desenvolvido organicamente pelos 
Estados-Membros, pelo MA de Paris e pela 
Comissão. As regras de inspeção pelo 
Estado do porto elaboradas pelos Estados-
Membros que o desejem devem ser 
proporcionadas e não discriminatórias.

Or. en

Alteração 8
Francisco Guerreiro

Proposta de diretiva
Considerando 7
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Texto da Comissão Alteração

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Por conseguinte, 
propõe-se um sistema voluntário para os 
Estados-Membros da UE que desejem 
efetuar estas inspeções e que seja distinto 
do atual regime de inspeção de navios pelo 
Estado do porto, a fim de permitir a 
flexibilidade e a forma como as normas são 
desenvolvidas no âmbito da inspeção de 
navios pelo Estado do porto. Tal sistema de 
inspeção pelo Estado do porto dos navios 
de pesca de comprimento superior a 24 
metros pode, pois, ser desenvolvido 
organicamente pelos Estados-Membros, 
pelo MA de Paris e pela Comissão.

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Por conseguinte, 
propõe-se um sistema voluntário para os 
Estados-Membros da UE que desejem 
efetuar estas inspeções e que seja distinto 
do atual regime de inspeção de navios pelo 
Estado do porto, a fim de permitir a 
flexibilidade e a forma como as normas são 
desenvolvidas no âmbito da inspeção de 
navios pelo Estado do porto. Tal sistema de 
inspeção pelo Estado do porto dos navios 
de pesca de comprimento superior a 
24 metros pode, pois, ser desenvolvido 
organicamente pelos Estados-Membros, 
pelo MA de Paris e pela Comissão. Os 
Estados-Membros que realizem tais 
inspeções voluntárias podem beneficiar de 
assistência financeira (FEAMPA), a fim 
de assegurar meios e recursos humanos 
suficientes para o efeito.

Or. en

Alteração 9
France Jamet

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) A digitalização dos dados constitui 
um aspeto essencial do progresso 
tecnológico no domínio da recolha e 
comunicação de dados a fim de contribuir 
para a poupança de custos e a utilização 
eficaz dos recursos humanos. Atualmente, 
o número de navios portadores de 
certificados eletrónicos está a aumentar e 
prevê-se que venha a aumentar. Por 
conseguinte, a eficácia da inspeção de 
navios pelo Estado do porto deverá ser 
reforçada através de uma maior utilização 

Suprimido
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dos certificados eletrónicos, a fim de 
permitir inspeções melhor preparadas e 
centradas nos navios. A adoção e a 
utilização destes certificados eletrónicos 
deverão ser incentivadas pela sua 
inclusão no perfil de risco do navio.

Or. fr

Alteração 10
Anja Haga

Proposta de diretiva
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) Para criar condições de 
concorrência equitativas em toda a União, 
é preferível começar por harmonizar as 
convenções de pesca no âmbito do acervo 
comunitário e, uma vez concluída essa 
harmonização, propor um sistema de 
controlo comunitário. Todavia, alguns 
Estados-Membros já ratificaram 
convenções internacionais, como a 
Convenção n.º 188 da OIT e a Convenção 
STCW-F, tendo a responsabilidade de 
aplicar a diretiva relativa à inspeção pelo 
Estado do porto. A ratificação destas 
convenções deve, portanto, ser acelerada, 
caso contrário pode haver o risco de os 
Estados-Membros aplicarem as regras de 
forma diferente.

Or. en

Justificação

O controlo é uma segunda etapa que deve ser realizada quando os regulamentos 
internacionais/europeus estiverem consolidados na UE e não o contrário.

Alteração 11
Anja Haga

Proposta de diretiva
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Considerando 15-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-B) Os Estados-Membros devem 
aplicar os mesmos critérios às frotas 
nacionais e a outros pavilhões europeus 
que escalem os seus portos. Não devem 
existir diferenças no tratamento dos 
navios de pesca da UE e entre os 
diferentes sistemas nacionais de controlo 
aplicados.

Or. en

Alteração 12
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato

Proposta de diretiva
Considerando 16-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(16-A) No exercício dos seus poderes 
delegados, a Comissão terá em conta a 
necessidade de assegurar condições de 
concorrência equitativas em termos de 
regras de inspeção pelo Estado do porto 
entre os Estados-Membros e as frotas, 
bem como a harmonização das regras a 
nível da UE. Para o efeito, a Comissão 
deve, paralelamente, incentivar e ajudar 
ativamente os Estados-Membros a 
ratificar as convenções internacionais 
pertinentes.

Or. en

Alteração 13
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 16
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 24.º-A – título
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Texto da Comissão Alteração

Certificados electrónicos Suprimido

Or. fr

Alteração 14
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 16
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 24.º-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão, em estreita 
cooperação com os Estados-Membros, 
adota atos de execução que estabeleçam 
as especificações funcionais e técnicas 
para uma interface de comunicação 
harmonizada, uma ferramenta de 
validação e um repositório/base de dados 
central para as versões eletrónicas dos 
certificados constantes do anexo IV e 
referidos no artigo 13.º, n.º 1. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o 
artigo 31.º, n.º 2.»

Suprimido

Or. fr

Alteração 15
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 16
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 24.º-A – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros podem 
utilizar a interface de comunicação 
harmonizada, o instrumento de validação 
e o repositório central/base de dados para 

Suprimido
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as versões eletrónicas dos certificados 
para facilitar a transição dos seus registos 
de navios para certificados eletrónicos.

Or. fr

Alteração 16
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 16
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 24.º-A – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os navios que arvorem a bandeira 
de um Estado que emita tais certificados 
eletrónicos devem refletir esse facto no 
perfil de risco do navio (SRP), conforme 
estabelecido nos anexos I e II.

Suprimido

Or. fr

Alteração 17
France Jamet

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 16
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 24.º-A – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O Estado-Membro é responsável 
por assegurar a apresentação dos 
elementos de dados em conformidade com 
os requisitos legais e técnicos aplicáveis. 
O Estado-Membro continua a ser 
responsável pelos dados e pela validade 
das informações e dos certificados, bem 
como pela atualização de quaisquer 
informações que tenham sido alteradas 
após a apresentação à base de dados 
central.

Suprimido
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Or. fr

Alteração 18
Isabel Carvalhais

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 19
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 30-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados em conformidade com o artigo 
30.º-B, a alterar o artigo 2.º, n.º 1, a fim de 
alterar a lista de convenções constante do 
artigo 2.º, n.º 1, uma vez que essas 
convenções foram adotadas como 
instrumento relevante pelo MA de Paris, e 
a alterar o anexo VI, a fim de acrescentar 
e/ou atualizar a lista de procedimentos e 
orientações relativos à inspeção de navios 
pelo Estado do porto, adotada pelo MA de 
Paris, constante desse anexo.

Em conformidade com o artigo 30.º-B, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados a fim de alterar a lista de 
convenções constante do artigo 2.º, n.º 1, 
uma vez que essas convenções foram 
adotadas como instrumento relevante pelo 
MA de Paris, e a alterar o anexo VI a fim 
de acrescentar e/ou atualizar a lista de 
procedimentos e orientações relativos à 
inspeção de navios pelo Estado do porto 
constante do anexo VI, na sequência da 
respetiva adoção pelo MA de Paris.

Or. en

Alteração 19
France Jamet

Proposta de diretiva
Anexo I
Diretiva 2009/16/CE
Anexo I – Parte I – n.º 1 – alínea b) – título

Texto da Comissão Alteração

Idade do navio Suprimido

Or. fr

Alteração 20
France Jamet
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Proposta de diretiva
Anexo I
Diretiva 2009/16/CE
Anexo I – Parte I – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

Considera-se que os navios com mais de 
doze anos de idade representam um risco 
mais elevado.

Suprimido

Or. fr


